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Promulga o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 59, assinado 
entre os Governos da República da Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os Governos da 
República da Colômbia, da República do Equador e da República Bolivariana da Venezuela, Países-
Membros da Comunidade Andina, celebrado em Montevidéu, em 18 de outubro de 2004.�
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Dispõe sobre a prestação de serviço de perícia para identificação e quantificação de mercadoria 
importada e a exportar e regula o processo de credenciamento de órgãos, entidades e peritos.�
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Altera o art. 24 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que disciplina o 
despacho aduaneiro de importação.�
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Dispõe sobre a revogação dos §§ 2º e 3º do artigo 10 da Portaria Secex nº 25, de 27 de novembro de 
2008, que consolida os procedimentos aplicáveis às operações de comércio exterior. 
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Dispõe sobre a consulta ao público, nos termos da presente Circular, sobre a adequação da transposição 
da nomenclatura e da Regra de Origem nela constante, de acordo com a proposta que aponta os códigos 
tarifários em NCM SH 2007, a partir da transposição da NALADI SH 93 das Regras de Origem 
constantes nos Acordos de Complementação Econômica nº 35 (Mercosul - Chile) e nº 36 (Mercosul - 
Bolívia). 
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Dispõe sobre a execução do Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 
59, assinado entre os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da 
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os 
Governos da República Bolivariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do 
Equador, em 30 de dezembro de 2009. 
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Promulga a Decisão CMC no 11/09 “Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - Projetos de 
Integração Produtiva”, adotada durante a XXXVII Reunião Ordinária do Conselho do Mercado 
Comum, em Assunção, em 24 de julho de 2009. 
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Dispõe sobre de importação de cocos secos. 
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Altera o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 757, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof). 
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Dispõe sobre as competências delegadas ao Inspetor-Chefe Adjunto.�
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Promulga o Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e o Estado de Israel, assinado em Montevidéu, 
em 18 de dezembro de 2007.�
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